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Especificações técnicas e condições de fornecimento 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAÇAMBA AGRICOLA METALICA BASCULANTE 
HIDRAULICO PARA SEREM UTILIZADAS NOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM NESTE MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM CONVÊNIO Nº 851627 RELATIVO A PROPOSTA/PLANO DE TRABALHO 19666/2017.  

ITEM QUANT. 
UNID. DISCRIMINAÇÃO 

Valor de 
Referência 

01 02 

UNID 

CAÇAMBA AGRÍCOLA METÁLICA (NOVA), BASCULANTE 
HIDRAULICO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 5.000 KG E VOLUMÉTRICA MINIMA 
DE 4,5 M3 COM UM EIXO DE RODAS DUPLAS COM PNEUS. 

R$- 30.130,00                                               

02 01 UNID ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, NOVA, 
EQUIPADA COM MOTOR DIESEL, TURBOALIMENTADO, 
ARREFECIDO A ÁGUA, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 HP, 
MOTOR DIESEL, COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 
CILINDROS, COM BAIXA EMISSÃO DE POLUENTES, 
ESTEIRAS COM SAPATAS, VEDADAS E LUBRIFICADAS, DE 
NO MÍNIMO 600MM, LARGURA MÁXIMA PARA 
TRANSPORTE DE 3,10M COM NO MÍNIMO 48 SAPATAS 
PARA CADA LADO, FORÇA DE TRAÇÃO NA BARRA MÍNIMA 
DE 20.000 KGF, SISTEMA HIDRAULICO EQUIPADO COM 
BOMBAS COM VAZÃO STANDARD DE NO MÍNIMO 2X210 
LITROS POR MINUTO CADA UMA, LANÇA COM NO MINIMO 
5.700MM, BRAÇO MÍNIMO DE 2.400MM, CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE DE 0,80M3, COM FORÇA DE ESCAVAÇÃO E 
DESEGREGAÇÃO NA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 14.500 KGF 
NORMA SAE, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA DE 
6,00M, VELOCIDADE DE GIRO DE NO MÍNIMO 12RPM, 
CABINE FECHADA DE CONSTRUÇÃO EM AÇO EQUIPADA 
COM AR CONDICIONADO, COM LIMPADOR DE PARA-
BRISA, COM FARÓIS DE ILUMINAÇÃO, COM ESPELHOS 
RETROVISORES, VÃO LIVRE DE SOLO MÍNIMO DE 480MM, 
PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 21.200 KG. 

R$-479.500,00 

 
Requisitos Gerais: 
 
O produto ofertado deverá atender a Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 
legislações pertinentes. 
 
O produto ofertado deverá ter garantia contra defeitos de fabricação, de 01 (um) ano de acordo com norma 
do fabrificante. 
 

A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas ao 
equipamentos ofertados. 
 
A empresa deve apresentar documento que comprove concessionária com assistência técnica autorizada 
pelo fabricante do produto ofertado, no Estado do Pará, como proposito de termos um rápido atendimento 
em revisões, manutenções preventivas, fornecimento de peças e garantia de fabrica. 
A empresa deve apresentar Folders do equipamento ofertado. 
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